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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Quatá, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Quatá poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.quata.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/quata
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.058
DE 01 DE JULHO DE 2.024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO,
Prefeito Municipal de Quatá, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições
Legais e,

CONSIDERANDO a realização das eleições para Prefeito,
Vice-Prefeito e Vereadoresa ser realizada no dia 06 de Outubro de 2.024:

CONSIDERANDO a necessidade de desincompatibilização
dos servidores municipais efetivos que pretendem concorrer no mencionado pleito eleitoral;

RESOLVE:

Artigo 1º) — Fica desincompatibilizado(a), de 05 de Julho de
2.024 a 06 de Outubro de 2.024, a pedido e sem prejuízo de vencimento, o(a) servidor(a) municipal,
ELIANA APARECIDA CASACA BETINE, RG. XX.752.685-X, lotado(a) no cargo de Assistente Social,
para o fim de concorrer nas próximas eleições municipais, nos termos do que dispõe a Lei Complementar
n.º 64/90.

Artigo 2º ) — Deverá o(a) servidor(a) público municipal,
comprovar o registro de sua candidatura junto a Justiça Eleitoral, no prazo de 05(cinco) dias a contar do
deferimento do mencionado registro.

Artigo 3º) — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se eventuais disposições em contrário.

1 de Julho de 2.024.

to Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá,
na data supra.
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Secretária Administrativa.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ|C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.056
DE 01 DE JULHO DE 2.024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO,
Prefeito Municipal de Quatá, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições
Legais e,

CONSIDERANDO a realização das eleições para Prefeito,
Vice-Prefeito e Vereadoresa ser realizada no dia 06 de Outubro de 2.024;

CONSIDERANDO a necessidade de desincompatibilização
dos servidores municipais efetivos que pretendem concorrer no mencionado pleito eleitoral;

RESOLVE:

Artigo 1º ) — Fica desincompatibilizado(a), de 05 de Julho de
2.024 a 06 de Outubro de 2.024, a pedido e sem prejuízo de vencimento, o(a) servidor(a) municipal,
ELZA APARECIDA DO CARMO FELIX, RG. XX.705.373-X, lotado(a) no cargo de Recepcionista,
para o fim de concorrer nas próximas eleições municipais, nos termos do que dispõe a Lei Complementar
n.º 64/90.

Artigo 2º ) — Deverá o(a) servidor(a) público municipal,
comprovar o registro de sua candidatura junto a Justiça Eleitoral, no prazo de 05(cinco) dias a contar do
deferimento do mencionado registro.

Artigo 3º) — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se eventuais disposições em contrário.

1 de Julho de 2.024.

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá,
na data supra.

. /Una PdFATIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA
Secretária Administrativa.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ|C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.054
DE 01 DE JULHO DE 2.024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO,
Prefeito Municipal de Quatá, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições
Legais e,

CONSIDERANDO a realização das eleições para Prefeito,
Vice-Prefeito e Vereadoresa ser realizada no dia 06 de Outubro de 2.024;

CONSIDERANDO a necessidade de desincompatibilização
dos servidores municipais efetivos que pretendem concorrer no mencionado pleito eleitoral;

RESOLVE:

Artigo 1º ) — Fica desincompatibilizado(a), de 05 de Julho de
2.024 a 06 de Outubro de 2.024, a pedido e sem prejuízo de vencimento, o(a) servidor(a) municipal,
LUIZ ADILSON GUIMARÃES ALVES, RG. XX.932.494-X, lotado(a) no cargo de Zootecnista, para ofim de concorrer nas próximas eleições municipais, nos termos do que dispõe a Lei Complementar n.º
64/90.

Artigo 2º ) — Deverá o(a) servidor(a) público municipal,
comprovar o registro de sua candidatura junto a Justiça Eleitoral, no prazo de 05(cinco) dias a contar do
deferimento do mencionado registro.

Artigo 3º) — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se eventuais disposições em contrário.

exto Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá,
na data supra.

FÁTIMAAP.AMa PEREIRA
Secretária Administrativa.
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DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE QUATÁ

Conforme Lei Municipal nº 3.220, de 05 de dezembro de 2017

Terça-feira, 02 de julho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1324 Página 5 de 7

Município de Quatá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁÀ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.055
DE 01 DE JULHO DE2.024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO,
Prefeito Municipal de Quatá, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições
Legaise,
CONSIDERANDO a realização das eleições para Prefeito,

Vice-Prefeito e Vereadoresa ser realizada no dia 06 de Outubro de 2.024;
CONSIDERANDO a necessidade de desincompatibilização

dos servidores municipais efetivos que pretendem concorrer no mencionado pleito eleitoral;

RESOLVE:

Artigo 1º ) — Fica desincompatibilizado(a), de 05 de Julho de
2.024 a 06 de Outubro de 2.024, a pedido e sem prejuízo de vencimento, o(a) servidor(a) municipal,
ROBSON RAMALHO, RG. XX.994.604-X, lotado(a) no cargo de Motorista, para o fim de concorrer nas
próximas eleições municipais, nos termos do que dispõe a Lei Complementar n.º 64/90.

Artigo 2º ) — Deverá o(a) servidor(a) público municipal,
comprovar o registro de sua candidatura junto a Justiça Eleitoral, no prazo de O5(cinco) dias a contar do
deferimento do mencionado registro.

Artigo 3º) — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se eventuais disposições em contrário.

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá,
na data supra.

") [ didFÁTIMA AP.crio LOPÉS PEREIRA
Secretária Administrativa.

q JRUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE(18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁÀ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.057
DE 01 DE JULHO DE 2.024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO,
Prefeito Municipal de Quatá, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições
Legais e,

CONSIDERANDOa realização das eleições para Prefeito,
Vice-Prefeito e Vereadoresa ser realizada no dia 06 de Outubro de 2.024;

CONSIDERANDO a necessidade de desincompatibilização
dos servidores municipais efetivos que pretendem concorrer no mencionado pleito eleitoral;

RESOLVE:

Artigo 1º ) — Fica desincompatibilizado(a). de 05 de Julho de
2.024 a 06 de Outubro de 2.024, a pedido e sem prejuízo de vencimento, o(a) servidor(a) municipal,
VALERIA APARECIDA MANRIQUE SILVA, RG. XX.932.490-X, lotado(a) no cargo de Agente
Comunitária de Saúde, para o fim de concorrer nas próximas eleições municipais, nos termos do que
dispõe a Lei Complementar n.º 64/90.

Artigo 2º ) — Deverá o(a) servidor(a) público municipal,
comprovar o registro de sua candidatura junto a Justiça Eleitoral, no prazo de 05(cinco) dias a contar do
deferimento do mencionado registro.

Artigo 3º) — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se eventuais disposições em contrário.

“texto Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá,

| Mus a?
FATIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA

Secretária Administrativa.

No J
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na data supra.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico: 024/2024
Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Quatá –

SP,  a  licitação  na  modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº
024/2024, Processo Licitatório nº 045/2024 do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS
PARA  EVENTUAL  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO. A realização do
Pregão será no dia 25/07/2024 com início às 09h:00min.
A sessão pública se dará por meio do sistema eletrônico no
P o r t a l  d e  C o m p r a s  n o  e n d e r e ç o
https://servicos.quata.sp.gov.br:8079/comprasedital/

O  edital  na  íntegra  estará  disponível  para  consulta
através do site: www.quata.sp.gov.br

Marcelo de Souza Pecchio
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

https://servicos.quata.sp.gov.br:8079/comprasedital/
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